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O presente Regulamento visa enquadrar e regular as candidaturas dos Docentes 

que, a título individual, protagonizaram (ou ainda protagonizam) Contributos significativos e 

relevantes que tiveram (ou têm) impacto no cumprimento da missão da HBG. 

Uma vez que estas iniciativas individuais refletem o desempenho dos Docentes e, 

por serem significativas/relevantes para a Escola, impõe-se que os seus promotores sejam 

reconhecidos, valorizados e dignificados. Nesta perspetiva, o Conselho Pedagógico da 

HBG, na reunião de 17 de outubro de 2023, deliberou incluir o “mérito individual” no 

modelo de ADD deste Estabelecimento de Ensino. Em termos práticos, esta medida 

determinou incluir, por majoração/bonificação, três novos indicadores (na dimensão 

“Participação na Escola e Relação com a Comunidade”) que permitam registar o(s) 

Contributo(s) individual/ais, relevante(s) e significativo(s), em três âmbitos: 

• Curricular/pedagógico; 

• Organizacional; 

• Imagem social da HBG. 

Assim, todos os anos, num prazo a definir pela Escola, qualquer Docente poderá 

candidatar-se com Contributos (ações, práticas, experiências, documentos, …) 

considerados relevantes e significativos para a HBG. Os referidos Contributos, em função 

da sua natureza, serão objeto de análise e selecionados pelos seguintes Órgãos: 

• Conselho Pedagógico, para os Contributos de natureza curricular/pedagógica; 

• Conselho Executivo, para os Contributos de natureza organizacional; 

• Conselho da Comunidade Educativa, para os Contributos focados na 

promoção da imagem social da HBG. 

 

 
Requisitos/condições para formalizar a candidatura: 

• A candidatura, por ser individual, refere-se a Contributos assumidos/desenvol-

vidos individualmente; 

• Cada Contributo só pode ser objeto de candidatura uma única vez; 

• Cada Contributo só pode ser objeto de candidatura num único âmbito: 
“Curricular/Pedagógico”, “Organizacional” ou “Imagem Social da Escola”; 

• A candidatura será formalizada (junto do NIPA, através do e-mail 

nipa.ebdhbgouveia@edu.madeira.gov.pt ), mediante o preenchimento de um 

formulário elaborado para o efeito. 
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Seleção dos candidatos e divulgação dos respetivos resultados: 

• Para cada âmbito das candidaturas (“Curricular/Pedagógico”, “Organizacional” e 

“Imagem Social da Escola”), o NIPA instruirá um processo, remetendo-o para o 

respetivo Órgão responsável pela seleção dos candidatos (Conselho 

Pedagógico, Conselho Executivo e Conselho da Comunidade Educativa); 

• Cada Órgão selecionará apenas os 6 Contributos mais pontuados, de acordo 

com os critérios de análise explicitados no próprio formulário de candidatura; 

• Em caso de dúvida, os respetivos Órgãos poderão solicitar 

comprovativos/esclarecimentos para as declarações prestadas; 

• Em caso de empate entre os Contributos mais pontuados, todos serão 
selecionados; 

• Cada Contributo selecionado será apresentado perante um júri (nomeado 
pelo Órgão responsável); 

• Após as referidas apresentações, o júri elegerá os 3 Contributos vencedores; 

• Relativamente aos resultados desta candidatura, para além da notificação dos 

Docentes responsáveis pelos Contributos vencedores, será afixada, num dos 

placares da Escola, uma lista ordenada de todos os candidatos. 

 
Efeitos decorrentes dos Contributos selecionados: 

 
• Todo o Docente selecionado deverá assinalar o seu Contributo no respetivo 

Relatório de Autoavaliação no ano letivo em que foi contemplado; 

• Os Docentes selecionados receberão um certificado de “Mérito Individual”, 
emitido pelo Órgão da Escola que reconheceu/selecionou os respetivos 
Contributos; 

• Todo o Docente selecionado será contemplado (em princípio, no ano letivo 

seguinte e considerando a pertinência do contributo) com: 

• uma mobilidade, no âmbito do Projeto Erasmus + 
OU 

• um curso na UE, com bolsa Erasmus+. 


